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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do Artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o Artigo
166 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, REQUEIRO
que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Secretário  da  Segurança  Pública,  
Guilherme Derrite, para que esclareça sobre as ações de monitoramento do uso da força
pelas polícias paulistas. 
 
1- Quais são os critérios para que a sociedade civil organizada acesse as imagens e/ou
dados do programa Olho Vivo?
 
2- Há previsão de implantação de novas câmeras do tipo bodyscan nas forças policiais?
 
3- Se sim, há quantidade, unidades policiais definidas e cronograma de implantação?
 
4- Se não, qual a justificativa para a não aquisição de novos equipamentos?
 
5- Foram identificadas falhas verificadas no uso das câmeras do tipo bodyscan, tanto na
operação dos equipamentos pelos policiais quanto de natureza técnica ou tecnológica, que
resultaram em impossibilidade de registro ou acesso às imagens?
 
6- Se sim, qual o percentual de ocorrência dessas falhas? Quais as ações adotadas para a
apuração e correção destes problemas? 
 
7- Quantas novas armas de incapacitação neuromuscular foram adquiridas desde 01 de
janeiro  de  2023  e  qual  o  monitoramento  feito  sobre  seu  uso?  Há  análise  sobre  as
ocorrências com disparo? Como essas análises são feitas?
 
8- Quantas Comissões de Mitigação foram instauradas desde 01 de janeiro de 2023? 
 
9- Qual a distribuição destas comissões por Comando de Policiamento no estado?
 
10-  Considerando-se  estas  informações,  quantos  policiais  foram  submetidos  às
comissões?
 
a) Quantos passaram apenas pela 1ª Fase - Reunião de Avaliação de Riscos e Avaliação?
 
b) Quantos passaram pela 2ª Fase - Treinamento Dirigido?
 
c) Quantos passaram pela 3º Fase - Monitoramento Educativo?
 
d) Quanto passaram pela 4a Fase - Avaliação Final?
 
 
11- Considerando que os sargentos e tenentes devem diariamente passar  à revisão
aleatória de pelo menos 30 vídeos de policiais sob sua supervisão, qual seria o total de
vídeos revistos desde 01 de janeiro de 2023?
 
12- Qual  o número de vídeos revistos por Comando de Policiamento do Estado? Se
possível, discriminar por batalhão.  
 
13-  Qual  o  resultado  da  revisão  destes  vídeos?  São  registrados  recomendações,
orientações verbais, elogios, retreinamento, indicação de medida disciplinar?  Se possível,
discriminar as quantidades. 
 

JUSTIFICATIVA
 

O monitoramento do controle do uso da força policial  é uma medida importante para
compreender a atuação dos órgãos de segurança pública. Iniciativas como o programa
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“Olho Vivo”, que deu início à implantação de dispositivos tecnológicos como bodyscan ao
uniforme de policiais militares, demonstrou importantes avanços quanto a redução da
letal idade  de  civis  e  de  agentes  das  forças  de  segurança  (disponível  em
https://g1.globo.com/monitor-da-violencia/noticia/2023/08/29/monitor-da-violencia-pms-de-
7-estados-usam-cameras-corporais-outros-10-estados-dizem-estar-fazendo-testes-ou-
avaliando-uso.ghtml).
 
Para além do uso de dispositivos, a aquisição de equipamentos como viaturas, coletes à
prova de balas e armas não letais também correspondem a outros meios que colaboram
para  dar  maior  suporte  às  ações  policiais.  Por  sua  vez,  o  acompanhamento  do
desempenho dos profissionais  de segurança pública  e  a  disciplina  das corporações
constituem outros mecanismos relevantes para o contínuo aprimoramento de suas ações e
consequente redução de indicadores criminais. 
 
Diante do conjunto de ações, mecanismos de controle (interno e externo), aquisição de
equipamentos, a compreensão das iniciativas, indicadores e mecanismos de controle
relativo  às  polícias  e  demais  atividades  da  secretaria  da  segurança  pública  são
importantes para que o parlamento, a sociedade civil  e demais interessados possam
melhor compreender as ações adotas pelo órgão. 
 
Por isso, solicito as referidas informações para identificar as possibilidades de contribuir
com as ações empreendidas pelo órgão. 
 
 
 
 
 
 

Marina Helou
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